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    PORTARIA Nº 124/2017     
 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.  

 
Considerando o que preconiza o Parágrafo Único do Art. 78 da 

Lei Complementar nº 001/2005. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

      
      Art.1º - Conceder ao Servidor JOÃO BATISTA DE MENEZES, 

Coordenador do Departamento de Comunicação, junto a Assessoria de Comunicação, 

vinculado a Secretaria Municipal de Governo, com base no Parágrafo Único do art. 78 da LC 

001/2005, dispensa do registro diário de frequência, considerando as características das 

atribuições desempenhadas pelo servidor. 

 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

    
    Registre   -  se 
 
    Publique  -  se 
 
    Cumpra   -   se 
 

    Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2017. 
 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO                                                       
    Prefeito Municipal 


